
MS GARANTIA
O Seguro Garantia é uma relação de 3 partes

 PRINCIPAIS MODALIDADES 
TRADICIONAIS

PRINCIPAIS MODALIDADES
ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

OUTRAS MODALIDADES

VANTAGENS PARA OS TOMADORES

Principais canais para cadastro
e consulta de operações

Tem por objetivo assegurar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, em contratos públicos ou privados. 
Caso o Tomador descumpra suas obrigações contratuais, a Seguradora 
se responsabiliza, nos termos da apólice, por indenizar o Segurado 
ou tomar providências para o cumprimento da obrigação garantida.

Licitante (Bid Bond) 

Garante indenização, até o valor da apólice, se o vencedor da licitação pública 
não assinar contrato de execução de uma obra, fornecimento de bens ou 

prestação de serviços. Aplicável também às concessões de serviços públicos.

Retenção de Pagamento

Garante indenização dos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, 
em virtude do inadimplemento das obrigações vinculadas às retenções de 

pagamentos previstas no contrato principal e substituídas pela apólice.

Manutenção Corretiva

Garante indenização pelos prejuízos decorrentes 
da inexecução das ações corretivas apontadas pelo 

Segurado ao Tomador e necessárias para a manutenção 
ou correção do objeto do contrato principal.

Adiantamento de Pagamento 

Garante indenização pelos prejuízos decorrentes da não amortização 
e não reembolso de valores adiantados ao Tomador pelo Segurado, 

conforme contrato principal.

Garantia de Compra e Venda de Energia

Garante indenização pelo não pagamento da energia elétrica
contratada pelo Tomador junto ao Segurado, conforme estabelecido

no contrato. Os clientes são empresas consumidoras de energia
elétrica comercializada no Ambiente de Contratação Livre (ACL).

Aduaneiro

Garante o recolhimento dos impostos devidos em processos de
importação temporária, caso os bens importados não retornem ao

país de origem e o Tomador não recolha o imposto. Os clientes desta
são empresas que possuam operações de Admissão Temporária.

Concessões Públicas

Garante indenização dos prejuízos decorrentes do inadimplemento
das obrigações assumidas pelo Tomador em contratos de concessão

ou permissão de serviço público.

Solicitações em geral: Cadastro e Emissões

tecnica.garantia@msig.com.br

Equipe

Andrea Alves Schitz
aschitz@msig.com.br

Pricila Abbate Ferreira
pferreira@msig.com.br

João Paulo Silveira Rossi
jrossi@msig.com.br

Eduardo Carreiro Faria
efaria@msig.com.br

Nádia Lucia Kuratomi
nksilva@msig.com.br

 Paulo Vítor Balakdjian Boaventura
pboaventura@msig.com.br

        Processos Administrativos 

Garante as obrigações do Tomador com Órgãos Públicos da 
Administração Direta e Indireta (compensação antecipada 
de créditos ICMS, substituição de bens listados em Termos 
de Arrolamento de Bens com a Receita Federal do Brasil, 
substituição de bens retidos em procedimentos fiscais).

        Seguro Garantia Judicial

Alternativa ao depósito judicial, penhora de bens e fiança bancária, permitindo 
a discussão da cobrança. Garante a obrigação do Tomador no processo judicial, 
responsabilizando-se até a extinção total do risco (cancelamento/pagamento 
integral) ou substituição da garantia. Caso não haja o pagamento espontâneo 
pelo Tomador, caracteriza-se o sinistro e a Seguradora assume as obrigações 
pelo principal, custas e honorários.
Judicial Cível / Judicial Execução Fiscal / Judicial Tributário / Judicial Execução Trabalhista

        Judicial – Depósito Recursal

Garante pagamento de valor correspondente aos depósitos em juízo que o 
Tomador necessite realizar para recorrer de decisão judicial em processos 
trabalhistas. Substitui a guia de recolhimento, sem disponibilizar os valores 
integrais em cada etapa.

Executante Construtor /Fornecedor 
/ Prestadorde Serviços  (Performance Bond) 

Garante indenização decorrente do inadimplemento pelo Tomador das 
obrigações assumidas no contrato principal, para construção, fornecimento 

ou prestação de serviços.

Tomador

Seguradora

Segurado

(garantidora das obrigações
assumidas pelo tomador)

(contratado/devedor) CONTRATO/
PROCESSO JUDICIAL

CONTRATO DE
CONTRAGARANTIA

APÓLICE

(contratante/credor)

Custo
Apresenta menor custo de contratação se comparado a 
outros tipos de garantia, por exemplo, a fiança bancária.

Desburocratização e agilidade
Comparada a outros mecanismos, a contratação de apólices 
de seguro garantia é feita de forma descomplicada e ágil.

Manutenção de fluxo de caixa
Permite a manutenção da posição de caixa e linhas de crédito bancárias, 
deixando livres os recursos para capital de giro e investimentos em geral.

Ampla aceitação
Amplamente utilizado em contratos em geral e processos judiciais, com 
aceitação prevista e regulamentada através de diversas leis e normativos.


